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estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

LEI Ns 101/89. DE 28 DE NOVEMBRO DE 1.989.

^  Estima a RECEITA e fixa a DESPESA

^  para o exercício financeiro de '

^  1990 e da outras providências:

A PREFEITA MUNICIPAL DE AgüA BRANCA.

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu saji

ciono a seguinte Lei;

Art. |2 - Fica aprovado para o exercício financei

ro de 1990, e ORÇAMENTO-PROGRAMA do Municipi o de ÁGUA BRANCA, '

discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a

Receita no valor de NCZ$ 4.865.000,00 ( Quêrtro Mi I hoes, Oitoceji

tos e Sessenta e Cinco Mi l Cruzados Novos ), e fixa a DESPESA '

em igual valor. '

Art. 25 - A RECEITA sera real izada mediante a arre

cadaçao dos tributos, suprimentos de fundo e outras fontes de '

rendas na forma da legislação em vigor conforme desdobramento £

baixo,

1  - RECEITAS CORRENTES j MC2$ 4.865,000,

Receita Tributaria .,NCZ$ 23.000,

Receita PatrimoniaI ...........NCZ$ 172.000,

Receitas de Serviços..........NCZ$ 55.000,

Transferencias Correntes......NCZ$ 3.353.000,

Outras Receitas Correntes.....NCZ$ 22.000,

2 - RECEITAS DE CAPITAL NCZ$ 1.240.000.

Transferencias de Capital .....NCZ$ 540.000,

Outras Receitas de CapitaI....NCZ$ 700»000#

T O TA L NCZ$ 4.865.000.

Art. 3- - A DESPESA sera real izada com a satisfa-'
9^ fe

çao dos encargos do Municipio e com custeio e manutenção dos '

àerviços públ icos especificados nos anexos e quadros que com- '

poem esta Lei de acordo com o desdobramento abaixo.

cont.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

cont.

I  - DESPESAS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E ÓRGÃOS

PODER LEGISLATIVO

câmara Municipal ...NCZ$ 340.000,

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefe i to............ blCZ$ 363.000,

Secretaria Geral .....NCZ$ 93.000,

Serviços da Fazenda.............NCZ$ 290.000,

Serv. de Educação e CuItura.....NCZ$ 1.517.000,

Serv./Saude e Assist. SoeiaI....NCZ$ 744.000,

Serv.Mun i c i paI/Estradas/Rodagem.NCZ$ I97«000,

Serv. de Obras e Urbanismo......NCZS 1.321.000.

TOTAL NCZ$ 4.865.000,

I I - DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO

01 - LegisIativa................NCZ$ 340.000,

03 - Administraçao/PIanejamento.NCZ$ 844.000,

04 - Agricultura.......... .NCZ$ 126.000,

05 ~ Comunicaçoes...............NCZ$ 1 16.000,

08 - Educação e Cultura.........NCZ$ 1.517.000,

10 - Habitaçao e Urbanismo......NCZ$ 429.000,

13 - Saúde e Saneamento.........NCZ$ 994.000,

15 - Assistência e Previdência..NCZ$ 102.000,

16 - Transportes. ..NCZ$ 397.000,

T O T A L NCZ$ 4.865.000,

Art. 4- - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

créditos suplementares ate o valor de NCZ$ 3.900.000,00 ( Tres mi

lhões novicentos mi l cruzados novos ), uti l izando como fontes de '

recursos as disponibi l idades caracterizadas nos intens I, I I, I I I'

§  I5 do art. 43, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 5° - Fica ainda o Poder Executivo autorizado'

real izar operações de créditos por antecipação da receita ate p'

l imite de 25^ ( Vinte e Cinco por Cento ), da previsão orçamenta-

r i a.

Art. 6^ - Esta Lei entrara em vigor a partir de ' /"V

cont.
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ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

cont.

|2 de janeiro de 1990, ate 31 de dezembro do mesmo ano, revogadas

as disposições em contrario:

Prefeitura Municipal de Água Branca

Em, 28 de Novembro de I,989«

- PB.

i JhXÁhKk

EIRA ALVES

Prefe i ta.
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